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CONCURSO PÚBLICO N° 001/2012 
EDITAL DE ABERTURA - N° 001 

 
A COMISSÃO DE CONCURSO, designada pela Portaria n° 028/2012, da Prefeitura Municipal de 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e na forma prevista no artigo 37 da 
Constituição Federal, considerando as condições previstas neste Edital e seus anexos e demais disposições 
legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO que estarão abertas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO, 
destinado ao preenchimento de vagas da Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul – PR, no REGIME 
ESTATUTÁRIO, que se regerá de acordo com as instruções especiais que serão partes integrantes deste 
Edital. 
 

1. QUADRO DE CARGOS, VAGAS E TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

CARGO VAGAS 
VAGAS PORT. 

NECESSIDADES  
ESPECIAIS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

SALÁRIO R$ 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 
R$ 

Assistente Social 02 0 40 horas 2.229,39 
100,00 

Nutricionista 01 0 40 horas 2.229,39 100,00 

Enfermeira 05 0 40 horas 2.229,39 100,00 

Farmacêutico 01 0 40 horas 2.229,39 100,00 

Psicólogo 04 0 40 horas 2.229,39 100,00 

Fisioterapeuta 01 0 40 horas 2.229,39 100,00 

Professor de Educação Física 01 0 20 horas 832,94 
75,00 

Engenheiro Civil 01 0 20 horas 1.535,62 
75,00 

Fonoaudiólogo 01 0 40 horas 2.229,39 100,00 

Médico Veterinário 01 0 20 horas 1.118,77 
75,00 

Nível* 

A – 671,00 

B – 905,85 

C – 972,95 

Professor 47 3 20 horas 

D – 1.040,05 

75,00 
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Enfermeiro Auditor 01 0 20 horas 1.273,91 

75,00 

Assessor Jurídico 01 0 40 horas 2.558,78 
100,00 

 
* Nível 
A – Magistério 
B – Superior (Graduação) 
C – Pós-Graduação 
D – Mestrado 
 

1.2. QUADRO DE REQUISTOS E PROVAS 
 

CARGO REQUISITO MÍNIMO PROVAS 

Assistente Social Curso Superior na área especifica e Registro no 
Conselho de Classe. Escrita  

Nutricionista Curso Superior na área especifica e Registro no 
Conselho de Classe. 

Escrita 

Enfermeira Curso Superior na área especifica e Registro no 
Conselho de Classe. 

Escrita 

Farmacêutico Curso Superior na área especifica e Registro no 
Conselho de Classe. 

Escrita 

Psicólogo Curso Superior na área especifica e Registro no 
Conselho de Classe. 

Escrita 

Fisioterapeuta Curso Superior na área especifica e Registro no 
Conselho de Classe. 

Escrita 

Professor de Educação Física Curso Superior na área especifica e Registro no 
Conselho de Classe. 

Escrita e Títulos 

Engenheiro Civil Curso Superior na área especifica e Registro no 
Conselho de Classe. 

Escrita 

Fonoaudiólogo Curso Superior na área especifica e Registro no 
Conselho de Classe. 

Escrita 

Médico Veterinário Curso Superior na área especifica e Registro no 
Conselho de Classe. 

Escrita 

Professor Séries Iniciais Formação em nível médio, na modalidade normal Escrita e Títulos 

Enfermeiro Auditor Curso Superior na área especifica e Registro no 
Conselho de Classe. 

Escrita 

Assessor Jurídico Curso Superior na área especifica e Registro no 
Conselho de Classe. 

Escrita 

 
2. REQUISITOS COMUNS A TODOS OS CARGOS 

2.1. Ser brasileiro nato, ou naturalizado de acordo com o Art. 12º da Constituição da República Federativa, 
cujo processo tenha sido encerrado dentro do prazo das inscrições. 



 
CNPJ Nº 76.205.970/0001-95   PRAÇA RUI BARBOSA 01   CEP 85301-070  

 

 3

2.2. Os candidatos deverão possuir idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos na data da contratação. 
2.3. Os candidatos deverão estar em dia com as obrigações do serviço militar (se do sexo masculino) e 
resultantes da legislação eleitoral. 
2.4. Os candidatos deverão comprovar ter todos os requisitos exigidos para o cargo, na data da posse. 
2.5. Não ter sido condenado por crime contra o Patrimônio, contra a Administração, contra a Fé Pública, 
contra os Costumes e os previstos na Lei 11.343 de 23/08/06. 
 

3. DA INSCRIÇÃO, DO REQUERIMENTO E DEMAIS EXIGÊNCIAS NO ATO 
 
3.1. O pedido de inscrição deverá ser efetuado exclusivamente na Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul 
- PR, sito à Praça Rui Barbosa n° 01 – Centro, no Departamento de Recursos Humanos, durante os dias úteis 
do período de inscrições no horário das 08h30minh às 11h00minh das 13h30min às 16h00min. 
3.2. Não será aceita inscrição por via postal, fax ou correio eletrônico. 
3.3. Antes de efetuar a inscrição, o interessado deverá conhecer este Edital na íntegra e certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos para a investidura no cargo pleiteado, sendo que o pagamento da taxa 
de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, nem haverá isenção total ou parcial, salvo em caso de 
anulação plena deste Concurso Público. 
3.4. Para efetuar a inscrição, é indispensável o preenchimento completo da ficha de inscrição e o pagamento 
da taxa. 
3.5. As inscrições estarão disponíveis a partir do dia 13 de fevereiro de 2012 até o dia 02 de março de 2012, 
devendo o candidato comparecer para inscrição munido de: 
 a) Documento original e oficial com foto, juntamente com cópia simples do documento; 
 b) Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) original, juntamente com cópia simples do CPF; 
 c) Cópia simples de comprovante de endereço. 
3.6. A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato 
de todas as condições estabelecidas neste Edital, devendo declarar na ficha de solicitação de inscrição que 
tem ciência e concorda que quando convocado deverá entregar todos os documentos comprobatórios 
exigidos para o cargo, por ocasião da nomeação. 
3.7. O comprovante de pagamento de taxa que se refere o item 3.4 deverá ser entregue juntamente com a 
documentação descrita no item 3.5, para efetivação da inscrição. 
3.8. O valor da taxa de inscrição será conforme constante na tabela do item 1 (um). 
3.9. As inscrições realizadas com pagamento após a data citada no item 3.5 (três ponto cinco) serão 
indeferidas. 
3.10. No caso do pagamento da taxa de inscrição ser realizado com cheque que venha a ser devolvido, por 
qualquer motivo, a Comissão Especial do Concurso Público reserva-se ao direito de indeferir a inscrição e 
tomar as medidas legais cabíveis. 
3.11. A Comissão não se responsabiliza por solicitação de inscrição via FAX. 
3.12. Não será aceita inscrição condicional ou extemporânea. 
3.13. A inscrição somente será considerada confirmada após a identificação do pagamento da taxa.  
3.14. O comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato, devendo 
ser apresentado quando houver necessidade. 
3.15. As informações prestadas no pedido de inscrição serão de exclusiva responsabilidade do candidato, 
dispondo a Comissão Especial do Concurso Público do direito de excluir do certame o candidato que não 
preencher o formulário de forma completa e correta, pressupondo-se, pela formalização desses atos, o 
conhecimento pormenorizado deste Edital, com a conseqüente aceitação de todos os seus termos. 
3.16. A declaração falsa ou inexata de dados constantes da Ficha de Inscrição acarretará em insubsistência da 
inscrição, nulidade de aprovação e/ou da classificação, além da perda dos direitos, sem prejuízo das sanções 
penais aplicáveis. 
3.17. A efetivação da inscrição implica a sujeição deste Edital em todos os seus termos. 
3.18. Caso haja efetivação da inscrição em mais de um cargo, será considerada apenas a última. Não serão 
devolvidos valores pagos pelo candidato em virtude de realizar mais de uma inscrição. 
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3.19 DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXA DO CONCURSO PÚBLICO 
 
3.19.1 A isenção deverá ser solicitada na Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, junto à Secretaria 
Municipal de Administração, sito à Praça Rui Barbosa n° 01, Centro, Laranjeiras do Sul – PR, no horário de 
expediente da Prefeitura, do dia 13 de fevereiro de 2012 até o dia 17 de fevereiro de 2012. 
3.19.2 Para a realização da inscrição com isenção o candidato deverá apresentar nos dias e horários citados 
no item 3.19.1 os seguintes documentos: 

a) Apresentar cópia do documento comprobatório de estar o Candidato inscrito ou for membro 
de família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
(CadÚnico), de que trata o Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007. 

3.19.3. A Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul – PR, consultará o órgão gestor do CadÚnico para 
verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 
3.19.4. As informações prestadas no formulário de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do 
concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto n.o 83.936, de 6 de 
setembro de 1979. 
3.19.5. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar documentação; 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 3.19.1 deste edital. 
3.19.6. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via postal, via fax ou via 
correio eletrônico. 
3.19.7. Cada pedido de isenção será remetido para o CadÚnico e a decisão de deferimento ou indeferimento 
do pedido de isenção dependerá do julgamento do próprio órgão gestor do CadÚnico. 
3.19.8. O Edital com a relação dos candidatos com pedidos de isenção deferidos e indeferidos será afixado 
em Edital no saguão do Paço Municipal, prédio da Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul - PR e 
divulgadas no endereço eletrônico www.eplconcursos.com.br, até a data de 22 de fevereiro de 2012. 
3.19.9. Quanto ao indeferimento de solicitação de isenção não caberá recurso. 
 

4. DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES 
ESPECIAIS 

 
4.1. Aos portadores de deficiências serão reservadas no mínimo 5% (cinco por cento) do total das vagas da 
Administração Direta, nos casos em que houver compatibilidade entre a deficiência e o cargo/área de 
qualificação a exercer, em cumprimento ao disposto no inciso VIII do artigo 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil, na Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, e no Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro 
de 1999, alterado pelo Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004. 
4.2. Somente serão consideradas como pessoas portadoras de deficiências aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto nº 
5.296, de 2 de dezembro de 2004. 
4.3. Não serão considerados como necessidades especiais os distúrbios passíveis de correção. 
4.4. A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar na execução das atribuições do cargo, ou na 
realização da prova pelo portador de necessidades especiais, não é obstativa à inscrição no Concurso. 
4.5. Não obsta à inscrição ou ao exercício das atribuições pertinentes ao cargo a utilização de material 
tecnológico de uso habitual. 
4.6. O candidato portador de necessidades especiais deverá apresentar junto a Secretaria Municipal de 
Administração, na Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul – PR, durante o período de inscrições, laudo 
médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao Código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa de necessidade 
especial, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, conforme especificado nos itens 
seguintes. 

http://www.eplconcursos.com.br/
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4.7. No ato da inscrição, o candidato portador de necessidades especiais que necessite de tratamento 
diferenciado no dia do Concurso deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que necessita 
para a realização da prova. 
4.8. O candidato portador de necessidades especiais que necessitar de tempo adicional para a realização das 
provas deverá requerê-lo, no ato da inscrição, com justificativa acompanhada de parecer emitido por 
especialista da área de sua deficiência. 
4.9. Aos deficientes visuais (amblíopes), que solicitarem prova especial, serão oferecidas provas ampliadas, 
com tamanho de letra correspondente a corpo 24. 
4.10. Os candidatos que não atenderem os dispositivos mencionados serão considerados como não 
portadores de deficiência. 
4.11. Os candidatos portadores de necessidades especiais participarão do Concurso em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere a conteúdo, avaliação, horário e local da realização das 
provas. 
4.12. Na falta de candidatos aprovados para provimento das vagas reservadas para os portadores de 
necessidades especiais, estas serão preenchidas pelos demais aprovados, em estrita observância à ordem 
classificatória. 
 

5. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 

5.1. O Edital de homologação das inscrições será afixado em Edital no saguão do Paço Municipal, prédio da 
Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul - PR e divulgadas no endereço eletrônico 
www.eplconcursos.com.br, até a data 07 de março de 2012. 
5.2. É de competência da Comissão, por meio de sua Presidência, o indeferimento das inscrições que não 
atenderem às exigências do presente Edital. 
5.3. Caberá pedido de reconsideração do indeferimento da inscrição, sem efeito suspensivo, mediante 
requerimento devidamente fundamentado e protocolado junto a Secretaria Municipal de Administração, na 
Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul – PR, dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Concurso, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de publicação do Edital referido no item 5.1. 
5.4. O Presidente da Comissão, quando for o caso, decidirá sobre o pedido de reconsideração, sendo o 
resultado divulgado através de edital, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, na mesma forma de 
divulgação constante no item 5.1. 
5.4. O Resultado de eventuais recursos será divulgado em Edital, na mesma forma de divulgação constante 
no item 5.1. 
 

6. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 
6.1. Na data de 13 de março de 2012, será divulgado o edital com os locais de provas e ensalamento dos 
candidatos para a Prova Objetiva. O Edital estará disponível no saguão do Paço Municipal – Prédio da 
Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul – PR e no endereço eletrônico www.eplconcursos.com.br. 
6.2. A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada na cidade de Laranjeiras do Sul 
- PR, na data de 18 de março de 2012, em horário a ser divulgados através do edital de Ensalamento. A 
prova terá duração máxima de 03 (três) horas, contados a partir de seu inicio. 
6.3. A Prova Objetiva deve ser realizada por todos os candidatos, sob pena de eliminação do Concurso 
Público. 
6.4. Os candidatos deverão se apresentar no local da prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos 
do início previsto no item 6.2. 
6.5. Os candidatos apresentar-se-ão para a Prova Objetiva munidos de: 

a) Preferencialmente, com o comprovante de inscrição do concurso emitido pela Prefeitura 
Municipal de Laranjeiras do Sul - PR; 

b) Obrigatoriamente, documento de identificação original com foto expedido por órgão 
público (São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou Cédulas de Identidade 
expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo 
Ministério das Relações Exteriores, Cédulas de Identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos 

http://www.eplconcursos.com.br/
http://www.eplconcursos.com.br/
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de Classe, que por lei federal valem como documento de identidade, a Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei nº 
9.503 art. 159, de 23/9/97); 

c) Caneta esferográfica com tinta azul ou preta, escrita grossa. 
d) O candidato impossibilitado de apresentar, no dia da aplicação da Prova Objetiva, cédula 

de identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar boletim de 
ocorrência original emitido pela delegacia. 

6.6. Em hipótese alguma será fornecido o ensalamento via telefone ou e-mail. 
6.7. Será de exclusiva responsabilidade do candidato a verificação do local da prova. 
 

7. DA PROVA OBJETIVA 
 
7.1. A prova objetiva será composta por questões de múltipla escolha, sendo apenas uma única correta, 
distribuídas em matérias conforme o Anexo I, deste Edital. 
7.2. O conteúdo programático das provas objetivas está contido no Anexo I, deste Edital. 
7.3. O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Objetiva para a Folha de Respostas, que será o 
único instrumento válido para a sua correção, sendo que o prejuízo advindo do preenchimento incorreto será 
de inteira responsabilidade do candidato não havendo substituição da mesma. O preenchimento da Folha de 
Respostas deve ser realizado com caneta esferográfica de cor preta ou azul, escrita grossa. 
7.4. O candidato que deixar de assinar a Folha de Respostas e/ou a Lista de Presença será eliminado do 
Concurso Público. 
7.5. Não será permitida, sob nenhuma hipótese, a entrada de candidatos no local da prova: 

a) sem o Documento de Identidade (original), nos termos previstos no item 6.5.b; 
b) após o horário previamente determinado, ficando os retardatários automaticamente eliminados do 

Concurso Público; 
c) portando celular ligado, aparelhos de som, calculadoras de qualquer espécie, livros, cadernos e 

outros materiais de consulta; 
d) acompanhados de crianças ou mesmo de adultos. 

7.6. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão 
do afastamento de candidato da sala de provas. 
7.7. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um 
acompanhante responsável pela guarda da criança, que ficará em sala reservada para essa finalidade. A 
candidata que não levar acompanhante estará impossibilitada de realizar a prova. 
7.8. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova. O candidato não poderá alegar desconhecimento 
sobre o local, data e horário da realização da prova como justificativa de sua ausência. O não 
comparecimento à prova, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará na 
sua eliminação do Concurso Público. 
7.9. O gabarito da Prova Objetiva será afixado em Edital na Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul - PR 
e divulgado no site www.eplconcursos.com.br, a partir do dia 20 de março de 2012. 
7.10. O candidato poderá solicitar anulação de questão ou mudança de gabarito, mediante requerimento 
devidamente fundamentado com provas pertinentes, protocolado junto a Secretaria Municipal de 
Administração, na Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul – PR, dirigido ao Presidente da Comissão 
Especial de Concurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de publicação do Gabarito referido 
no item 7.9. 
7.11. Requerimentos fora do prazo serão preliminarmente indeferidos. 
7.12. Por decisão da Comissão Especial de Concurso há possibilidade de mudança de gabarito ou anulação 
devidamente justificada de questão(ões) e, nesta última hipótese, cada questão anulada será considerada 
como respondida corretamente por todos os candidatos do cargo correspondente à(s) questão(ões) anulada(s). 
7.13. A divulgação do resultado de eventuais Recursos serão divulgados na forma do item 7.9, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis. Em caso de alteração do Gabarito Oficial, caberá recurso na forma do item 
7.10, somente em relação às alterações eventualmente havidas. 

http://www.eplconcursos.com.br/
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7.14. Considerar-se-á APROVADO o candidato que obtiver na Prova Objetiva nota igual ou superior a 60 
(sessenta). 
7.15. O resultado da Prova Objetiva será divulgado em Edital na Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul 
– PR e no endereço eletrônico www.eplconcursos.com.br a partir do dia 29 de março de 2012. 
7.16. Caberá recurso quanto ao resultado da Prova Objetiva mediante requerimento desde que, devidamente 
fundamentados sendo desconsiderados os recursos que não apresentarem fatos novos ou relevantes, com 
provas pertinentes, protocolado junto a Secretaria Municipal de Administração, na Prefeitura Municipal de 
Laranjeiras do Sul – PR, dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Concurso, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contados da data de publicação do Gabarito referido no item 7.15. 
7.17. O Presidente da Comissão, quando for o caso, decidirá sobre o recurso, sendo o resultado divulgado 
através de edital, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, na mesma forma de divulgação constante no 
item 7.15. 
7.18. Os 02 (dois) últimos candidatos só poderão deixar a sala juntos, após entregarem suas folhas de 
respostas, realizarem a conferência de todos os documentos e assinarem o Termo de Fechamento do 
Envelope das Folhas de Respostas, de acordo com as orientações do Fiscal de Sala. 
 

8. DA APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS 
 
8.1. A prova de títulos será aplicada somente aos cargos de Professor de Educação Física e Professor do 
Ensino Fundamental. 
8.2. Os títulos deverão ser entregues no dia e horário de aplicação da Prova Escrita Objetiva, para o 
fiscal de sala, não sendo recebidos e/ou aceitos títulos fora do prazo estipulado.  
8.3. Os títulos são de caráter classificatório, sendo de responsabilidade do candidato a sua apresentação. 
8.4. A pontuação referente aos títulos será aplicada conforme tabela abaixo: 
 

Quadro de títulos Professor Séries Iniciais 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PARA CADA ANO DE EFETIVO 

EXERCÍCIO 
Tempo de efetivo exercício na função de PROFESSOR 
SÉRIES INICIAIS regente de classe de Educação infantil e 
de 1.ª a 4.ª Série do Ensino Fundamental ou Educação 
Especial, tanto na rede Pública ou Privada de Ensino, até o 
limite de 2,5 pontos (dois vírgula cinco). 

 
0,50 pontos para cada ano de efetivo 
exercício no Magistério. 

APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 
Serão considerados graduações, especializações, cursos, encontros, seminários, simpósios, congressos 
realizados a partir de 02 de Janeiro de 2006, realizados na Área de Educação, para o cargo de PROFESSOR 
SÉRIES INICIAIS promovidos por Entidades Públicas e/ou Privadas até o limite de 7,5 pontos. (sete 
vírgula cinco) distribuídos de acordo com a tabela abaixo. 
ÓRGÃO/INSTITUIÇÃO C/ HORÁRIA ATÉ 

20 HORAS 
C/ HORÁRIA ATÉ 40 

HORAS 
C/ HORÁRIA ACIMA 

DE 40 HORAS 
ENTIDADE OFICIAL 

DA UNIÃO (FEDERAL) 
0,50 pontos 0,75 pontos 1,00 ponto 

ENTIDADE OFICIAL 
DE QUALQUER 

ESTADO 

0,50 pontos 0,75 pontos 1,00 ponto 

ENTIDADE OFICIAL 
DE QUALQUER 

MUNICÍPIO (PÚBLICA 
OU PRIVADA) 

0,50 pontos 0,75 pontos 1,00 ponto 

 
 
 

http://www.eplconcursos.com.br/
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Quadro de títulos Professor de Educação Física 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PARA CADA ANO DE EFETIVO 

EXERCÍCIO 
Tempo de efetivo exercício na função de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA regente de classe de Educação infantil 
e de 1.ª a 4.ª Série do Ensino Fundamental ou Educação 
Especial, tanto na rede Pública ou Privada de Ensino, até o 
limite de 2,5 pontos (dois vírgula cinco). 

 
0,50 pontos para cada ano de efetivo 
exercício no Magistério. 

APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 
Serão considerados especializações, cursos, encontros, seminários, simpósios, congressos realizados a partir 
de 02 de Janeiro de 2006, realizados na Área de Educação, para o cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA promovidos por Entidades Públicas e/ou Privadas até o limite de 7,5 pontos. (sete 
vírgula cinco) distribuídos de acordo com a tabela abaixo. 
ÓRGÃO/INSTITUIÇÃO C/ HORÁRIA ATÉ 

20 HORAS 
C/ HORÁRIA ATÉ 40 

HORAS 
C/ HORÁRIA 
ACIMA DE 40 

HORAS 
ENTIDADE OFICIAL 

DA UNIÃO (FEDERAL) 
0,50 pontos 0,75 pontos 1,00 ponto 

ENTIDADE OFICIAL 
DE QUALQUER 

ESTADO 

0,50 pontos 0,75 pontos 1,00 ponto 

ENTIDADE OFICIAL 
DE QUALQUER 

MUNICÍPIO (PÚBLICA 
OU PRIVADA) 

0,50 pontos 0,75 pontos 1,00 ponto 

 
8.5. Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos deverão ser expedidos por instituição oficial e 
reconhecida pelo MEC. Será aceita certidão de conclusão de curso, desde que acompanhada do histórico 
escolar. 
8.6. Todos os documentos apresentados para a Prova de Títulos (certificados, diplomas, histórico escolar 
etc.) deverão ser apresentados em cópia autenticada por tabelião público. 
8.7. A Prova de Títulos tem o caráter classificatório, sendo sua nota acrescida à nota da Prova Objetiva. 
8.8. Os títulos deverão apresentar carga horária conforme apresentada pela tabela de “Quadro de títulos” e 
estarem concluídos na data de realização da Prova Escrita Objetiva. Não serão avaliados títulos de 
cursos sem conclusão. 
8.9. O candidato não poderá alegar desconhecimento sobre o local, data e horário para entrega dos títulos. A 
não apresentação dos títulos, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e o mesmo 
não pontuará. 
8.9. O resultado da Prova de Títulos será afixado em Edital na Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul – 
PR e divulgado no site www.eplconcursos.com.br, a partir do dia 29 de março de 2012. 
8.10. O candidato terá direito de recurso quanto ao resultado da Prova de Títulos, mediante requerimento 
devidamente fundamentado com provas pertinentes, dirigido ao Presidente da Comissão Especial de 
Concurso, protocolando-o na Secretaria Municipal de Administração, da Prefeitura Municipal de Laranjeiras 
do Sul – PR, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de publicação do Edital referido no item 8.9. 
8.11. O Presidente da Comissão, quando for o caso, decidirá sobre o recurso, sendo o resultado divulgado 
através de edital, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, na mesma forma de divulgação constante no 
item 8.9. 
8.12. Requerimentos fora do prazo serão preliminarmente indeferidos. 
8.13. Somente serão analisados os títulos de candidatos classificados na Prova Objetiva. 
 
 
 

http://www.eplconcursos.com.br/
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9. CRITÉRIO DE DESEMPATE 
 

9.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da pontuação obtida por cada candidato e, em 
caso de empate, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) Tiver maior idade. 
b) Tiver maior pontuação nas questões de Matéria Específica. 
c) Tiver a maior pontuação nas questões objetivas de Português. 
d) Sorteio público. 

 
10.  DO RESULTADO FINAL 

 
10.1. O resultado final do Concurso será afixado em Edital na Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul – 
PR e divulgado no site www.eplconcursos.com.br, a partir do dia 10 de abril de 2012. 
10.2. O candidato terá direito de recurso quanto ao resultado final, mediante requerimento devidamente 
fundamentado com provas pertinentes, dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Concurso, 
protocolando-o na Secretaria Municipal de Administração, da Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul – 
PR, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de publicação do Edital referido no item 10.1. 
10.3. Requerimentos fora do prazo serão preliminarmente indeferidos. 
10.4. O Presidente da Comissão, quando for o caso, decidirá sobre o recurso, sendo o resultado divulgado 
através de edital, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, na mesma forma de divulgação constante no 
item 12.1. 
 

11. DA HOMOLOGAÇÃO  
 

11.1. Ocorrerá a homologação do concurso, depois de transcorridos todos os prazos recursais. 
11.2. A homologação será afixada em Edital na Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul – PR e divulgado 
no site www.eplconcursos.com.br. 
11.3. O prazo de validade do presente Concurso Público é de 02 (dois) anos, contados a partir da data de 
publicação de sua homologação no Órgão Oficial de Publicação do Município, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério do Poder Executivo Municipal. 
 

12.  DA NOMEAÇÃO 
 

12.1. A nomeação do candidato ao cargo fica condicionada ao atendimento dos requisitos básicos para a 
investidura constantes neste Edital e da legislação vigente. 
12.2. A nomeação seguirá, rigorosamente, a ordem classificatória no Concurso e atenderá ao requisito de 
Aprovação em Exame de Saúde Física e Mental a ser efetuado pelo órgão competente do Município, como 
consta no item 12.1 do presente Edital. 
12.3. Os candidatos convocados para a nomeação terão o prazo improrrogável de 05 (Cinco) dias úteis da 
publicação do Edital de Convocação no Órgão Oficial de Publicação do Município para se apresentarem na 
Secretaria Municipal de Administração, a fim de cumprirem com todas as formalidades exigíveis para a 
concretização do ato, no prazo supracitado. 
12.4. O candidato deverá no prazo estipulado pelo Município comprovar que preenche os requisitos para 
admissão, previstos no Edital de Concurso e Legislação pertinente a matéria e ainda comprovar a idade 
mínima de 18 (dezoito) anos até essa data, sob pena de eliminação sumária e perda dos direitos decorrentes, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, devendo ainda apresentar os documentos abaixo relacionados, 
em fotocópias autenticadas: 
 

a) Cédula de Identidade; 
b) CPF em situação regular perante a Receita Federal; 
c) PIS/PASEP; 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 

http://www.eplconcursos.com.br/
http://www.eplconcursos.com.br/
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e) Certificado de Reservista; 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso de 

viúvo(a)); 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original fornecida pela Secretaria 

Municipal de Gestão Pública), nos termos do art. 37 da Constituição Federal; 
l) Uma foto 3x4, recente; 
m) Declaração de bens. 

 
12.5. O candidato classificado e desde que observado o número de vagas existentes, será convocado para a 
posse com base no disposto nos itens 12.1, 12.2, 12.3 e 12.4. 
 

13. DO EXAME MÉDICO E DA POSSE 
 

13.1. O candidato aprovado e habilitado para tomar posse no cargo deverá, obrigatoriamente, submeter-se à 
Avaliação Física e Mental, em caráter eliminatório, a ser efetuada por Equipe médica designada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, em local e horário previamente designados, sob pena de eliminação sumária 
dos faltosos. 
13.2. A posse dar-se-á nos prazos legais, após a publicação do ato de nomeação no Órgão Oficial de 
Publicação do Município, considerando-se eliminado o candidato que deixar de comparecer no prazo 
estabelecido no item 12.3. 
 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

14.1. É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este concurso, sendo publicados no Órgão Oficial de Publicação do Município de 
Laranjeiras do Sul – PR, e divulgados em Edital no Paço Municipal e na Internet, no endereço eletrônico 
www.eplconcursos.com.br. 
14.2. As publicações dos Editais de convocação dos candidatos aprovados serão realizadas somente através 
de publicação no Órgão Oficial de Publicação do Município de Laranjeiras do Sul – PR. 
14.3. Durante a aplicação das provas, o candidato que for surpreendido em comunicação com outras pessoas, 
verbalmente, por escrito ou de qualquer outra forma, bem como utilizando-se de livros, anotações, impressos 
ou similares e equipamentos eletrônicos de qualquer espécie, estará automaticamente eliminado do 
Concurso. 
14.4. No dia da realização da Prova Objetiva, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação dessa e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou critérios de 
avaliação e de classificação. 
14.5. A nomeação no presente Concurso Público seguirá a ordem rigorosa de classificação, não assegurando 
ao candidato aprovado o direito de ingresso automático no Serviço Público Municipal de Laranjeiras do Sul 
– PR, ficando a concretização do ato de nomeação condicionada às observâncias das disposições legais 
pertinentes e, sobretudo, ao interesse e conveniência da Administração. 
14.6. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu endereço perante o Departamento de Recursos 
Humanos, departamento este da Secretaria Municipal de Administração do Município de Laranjeiras do Sul 
– PR, sendo considerada como recebida a correspondência remetida para o endereço fornecido, constante dos 
dados informados no ato da inscrição, mesmo que devolvido pela Empresa de Correios. 
14.7. As certidões de aprovação e classificação dos candidatos do presente Concurso Público somente serão 
fornecidas durante o período de vigência do mesmo, através de requerimento e pagamento de taxa efetivados 
no protocolo geral da Prefeitura de Laranjeiras do Sul – PR. 

http://www.eplconcursos.com.br/
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14.8. Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso Público, nomeada 
pela Portaria Municipal n.° 028/2012. 
14.9. Dos anexos: 
 

Anexo I – Conteúdo Programático das Provas; 
Anexo II – Descrição dos Cargos; 
Anexo III – Cronograma Previsto. 

 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 10 de fevereiro de 2012. 
 
 
 
Comissão: 
 

Magda Rosângela de Souza 
8.733.405-8 
Presidente 

 
 
 

Rodrigo Gonçalves de Souza 
9.113.195-1 
Secretário 

 
 
 

Marcelo Weihmayr da Silva 
8.510.187-0 

Membro 
 
 



 
CNPJ Nº 76.205.970/0001-95   PRAÇA RUI BARBOSA 01   CEP 85301-070  

 

 12

ANEXO I 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS OBJETIVAS 

 
PROGAMA DE PROVA 

 
 

MATÉRIA COMUM À TODOS OS CARGOS 
PORTUGUÊS 
Leitura e interpretação de textos. Gêneros e tipos textuais. Níveis de linguagem. As funções da linguagem: 
Coesão e coerência. Intertextualidade. Significação das palavras. Regência nominal e verbal. Concordância 
nominal e verbal. Ortografia. Acentuação. Sintaxe: termos essenciais da oração. Termos integrantes da 
oração. Termos acessórios da oração. Período composto e as orações coordenadas. As orações subordinadas. 
 

MATEMÁTICA 
Números e álgebra: números reais; números complexos; sistemas lineares; matrizes e determinantes; 
progressão aritmética; progressão geométrica. Polinômios. Equações e inequações. Exponenciais, 
logarítmicas e modulares. Grandezas e medidas: medidas de área; medidas de volume; medidas de 
informática; medidas de energia; trigonometria. Funções: função afim; função quadrática; função 
polinomial; função exponencial; função logarítmica; função trigonométrica; função modular. Geometrias: 
geometria plana; geometria espacial. Tratamento da informação: analise combinatória; estudo das 
probabilidades; estatística; matemática financeira. 
 

ENFERMEIRO 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 
Parâmetros para o funcionamento do SUS; Saúde e Doença: Promoção à saúde. Prevenção e controle de 
infecções. Prevenção de agravos. Atuação da Enfermagem na detecção e no controle de doenças; Introdução 
à Enfermagem: Origem e evolução da Enfermagem. Aspectos legais e éticos de exercício da Enfermagem. O 
ambiente de trabalho. Técnicas básicas de Enfermagem; Enfermagem Médico–Cirúrgica: Assistência de 
Enfermagem em situações de emergência e nos distúrbios: do sangue, respiratórios, cardiovasculares, 
gastrointestinais, endócrinos, imunológicos, musculoesqueléticos, nas doenças infecciosas e nas doenças da 
pele. Atuação de enfermagem em Centro Cirúrgico e em Central de Material; Enfermagem Materno–Infantil 
e Pediatria: Atendimento de enfermagem à saúde materno–infantil e pediatria: pré–natal, parto e puerpério e 
período neonatal; Políticas de saúde: noções sobre o Sistema Único de Saúde – SUS; Saúde da Criança e do 
Adolescente-Puericultura, Controle, Intervenções da Enfermagem na Assistência à Criança no aspecto 
preventivo e curativo: Doenças preveníveis por imunização: vacinas (rede de frio e esquema do Ministério da 
Saúde, Administração e Validade). CCIH. 
 

FARMACÊUTICO 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 
Farmácia ambulatorial e hospitalar: seleção de medicamentos, aquisição, produção, padronização, 
controle de estoque e conservação de medicamentos. Armazenamento: boas práticas de armazenamento de 
medicamentos, distribuição de medicamentos e controle de consumo. Logística de abastecimento da 
farmácia: ponto de requisição, estoque mínimo e estoque máximo, informação sobre medicamentos, 
comissões hospitalares, informática aplicada à farmácia. Controle de infecção hospitalar e farmacovigilância. 
Fiscalização sanitária, na área de medicamentos e estabelecimentos. Farmacotécnica: definição e objetivos 
da farmacotécnica, conceitos básicos em farmacotécnica, classificação dos medicamentos, vias de 
administração, conservação, dispensação e acondicionamento de medicamentos. Pesos e medidas. Formas 
farmacêuticas. Fórmulas farmacêuticas. Farmacologia geral: princípios gerais de farmacocinética. 
Princípios gerais de farmacodinâmica. Interações medicamentosas. Efeitos adversos. Controle de qualidade 
de medicamentos e insumos farmacêuticos. Análises clínicas: Análise bromatológica, fabricação e 
manipulação de alimentos para resguardo da saúde pública. Análise clínica de exsudados e transudatos 
humanos como urina, sangue, saliva e demais secreções para fins de diagnóstico. Conceitos: atenção 
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farmacêutica, assistência farmacêutica, medicamentos genéricos, medicamentos similares, medicamentos 
análogos, medicamentos essenciais. RENAME. Comissão de farmácia e terapêutica. Comissão de controle 
de infecção hospitalar. Farmacoeconomia e Farmacovigilância. Legislação: Lei nº 8080/90. Código de Ética 
Profissional. Lei nº 5.991/73. Lei nº 6.360/76. 
 

ENGENHEIRO CIVIL 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 
Planejamento, controle e orçamento de obras. Execução de obras civis. Topografia e terraplenagem; locação 
de obra; sondagens; instalações provisórias. Canteiro de obras; proteção e segurança, depósito e 
armazenamento de materiais, equipamentos e ferramentas. Fundações. Escoramentos. Estruturas de concreto; 
formas; armação; Argamassas; Instalações prediais. Alvenarias Revestimentos. Esquadrias. Coberturas. 
Pisos. Impermeabilização Isolamento térmico. Materiais de construção civil. Aglomerantes – gesso, cal, 
cimento portland. Agregados. Argamassa. Concreto: dosagem; tecnologia do concreto. Aço. Madeira. 
Materiais cerâmicos. Vidros. Tintas e vernizes. Recebimento e armazenamento de materiais. Mecânica dos 
solos. Origem, formação e propriedades dos solos. Índices físicos. Pressões nos solos. Prospecção 
geotécnica. Permeabilidade dos solos; percolação nos solos. Compactação dos solos; compressibilidade dos 
solos; adensamento nos solos; estimativa de recalques. Resistência ao cisalhamento dos solos. Empuxos de 
terra; estruturas de arrimo; estabilidade de taludes; estabilidade das fundações superficiais e estabilidade das 
fundações profundas. Resistência dos materiais. Deformações. Teoria da elasticidade. Análise de tensões. 
Flexão simples; flexão composta; torção; cisalhamento e flambagem. Análise estrutural. Esforço normal, 
esforço cortante, torção e momento fletor. Estudos das estruturas isostáticas (vigas simples, vigas gerber, 
quadros, arcos e treliças); deformações e deslocamentos em estruturas isostáticas; linhas de influência em 
estruturas isostáticas; esforços sob ação de carregamento, variação de temperatura e movimentos nos apoios. 
Estruturas hiperestáticas; métodos dos esforços; método dos deslocamentos; processo de Cross e linhas de 
influência em estruturas hiperestáticas. Dimensionamento do concreto armado. Estados limites; aderência; 
ancoragem e emendas em barras de armação. Dimensionamento de seções retangulares sob flexão. 
Dimensionamento de seções T. Cisalhamento. Dimensionamento de peças de concreto armado submetidas a 
torção.Dimensionamento de pilares. Detalhamento de armação em concreto armado. Norma NBR 6118 
(2003) – Projeto de estruturas de concreto – procedimentos. Instalações prediais. Instalações elétricas. 
Instalações hidráulicas. Instalações de esgoto. Instalações de telefone e instalações especiais (proteção e 
vigilância, gás, ar comprimido, vácuo e água quente). Estradas e pavimentos urbanos. Saneamento básico – 
tratamento de água e esgoto. Noções de barragens e açudes. Hidráulica aplicada e hidrologia. Saúde e 
segurança ocupacional em canteiro de obra; Norma NR 18 Condições e Meio Ambiente de Trabalho na 
Indústria da Construção (118.0002). Responsabilidade Civil e Criminal em Obras de Engenharia e 
Conhecimentos legais sobre o enquadramento dos responsáveis. Patologia das obras de engenharia civil. 
Engenharia de avaliações: legislação e normas, laudos de avaliação. Qualidade de obras e certificação de 
empresas; Aproveitamento de resíduos e Sustentabilidade na construção; Inovação tecnológica e 
Racionalização da construção; Portaria n.º 134: Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade na 
Construção Habitacional - PBQP-H, Ministério do Planejamento e Orçamento, de 18/12/1998; Portaria n.º 67 
SEDU/PR, Sistema de Qualificação de Empresas de serviços e Obras – SiQ, de 20/12/2002. 
 

MÉDICO VETERINÁRIO 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 
Epidemiologia: geral e aplicada: princípios, definições e classificações. Cadeia epidemiológica de 
transmissão das doenças. Métodos epidemiológicos aplicados à saúde pública: definições e conceitos; 
levantamentos de dados; estatística de morbidade; proporções, coeficientes e índices utilizados em estudos 
de saúde; coeficientes ou taxas de mortalidade, morbidade e letalidade. Imunologia: conceitos gerais sobre 
antígenos e anticorpos; células do sistema imunológico; mecanismos da resposta humoral; técnicas 
imunológicas. Biologia Molecular: conceitos básicos. Zoonoses: conceituação e classificação. Etiologia, 
patogenia, sintomatologia, epidemiologia, diagnóstico, prevenção e controle das seguintes zoonoses: raiva; 
dengue; febres hemorrágicas; febre amarela; encefalites; leptospirose; bruceloses; tuberculoses; 
salmoneloses; estreptococoses e estafilococoses; doença de Lyme; pasteureloses; yersinioses; clostridioses; 
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criptococose; histoplasmose; dermatofitoses; leishmanioses; toxoplasmose; doença de Chagas; 
criptosporidiose; dirofilariose; toxocaríase; teníase/cisticercose; equinococose; ancilostomíases. Biologia, 
vigilância e controle de populações dos animais domésticos. Biologia, vigilância e controle de populações de 
animais sinantrópicos que podem causar agravos à saúde: quirópteros; roedores; insetos rasteiros; artrópodes 
peçonhentos; mosquitos; carrapatos; pombos. Técnicas cirúrgicas: cirurgias de esterilização em cães e gatos. 
Métodos e técnicas de eutanásia em animais domésticos. Noções gerais de esterilização, desinfecção e 
biossegurança. 
 

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 
Tendências e concepções pedagógicas: A educação e suas relações sócio-econômico-político e culturais; 
As relações entre educação, trabalho e cidadania; Inclusão educacional e diversidade; Função social da 
escola. Estrutura educacional brasileira: Sistema educacional brasileiro: níveis e modalidades de ensino; 
Legislação: Lei nº 9394/96 LDBEN, Lei nº 8.069/90 ECA, Lei nº 10639/03; História e cultura afro-brasileira 
e africana; As Diretrizes Curriculares Nacionais e Estadual para a educação básica. Elementos da prática 
pedagógica: Organização da escola e instâncias colegiadas; Saberes escolares, método didático, avaliação 
escolar, recursos didáticos e o uso de novas tecnologias da informação e comunicação na educação. Projeto 
Político-Pedagógico da escola. Gestão Democrática. A Educação Especial no Sistema Educacional 
Brasileiro. A Educação Especial no contexto da inclusão social. Necessidades educacionais especiais 
temporárias e permanentes: deficiências física, mental, visual, surdez, condutas típicas de síndromes e 
quadros neurológicos,psicológicos graves e psiquiátricos, altas habilidades/superdotação. Flexibilizações e 
adaptações curriculares, para o atendimento às necessidades educacionais especiais. Natureza e função dos 
serviços e apoios especializados. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. Noções Básicas sobre as 
Relações Humanas. Princípios Éticos e Fundamentos para a Educação de Jovens. Normas Básicas de 
Segurança em unidades sócio-educativas. Normativas Internacionais para a proteção de jovens privados de 
liberdade e para a administração da justiça da infância e da juventude (ONU – UNICEF). Declaração 
Universal de Direitos Humanos. Declaração Universal dos Direitos das Crianças (UNICEF). Noções básicas 
sobre a Pedagogia do Oprimido. A relevância da presença, do vínculo e do exemplo como componentes do 
processo educativo. 
 

NUTRICIONISTA 
CONHECIMENTO ESPECIFÍCO 
Pirâmide alimentar: guia de alimentação equilibrada para a população. Importância da alimentação para o 
homem e a sociedade. Nutrientes energéticos, reguladores e construtores: Funções, necessidades diárias, 
fontes alimentares, fatores que modificam a absorção. Finalidades e Leis da alimentação. Alimentação do 
Pré-escolar, escolar, adolescente, adulto, gestante, nutriz, idoso. Cereais: tipos, princípios de cocção, massa 
alimentícias. Leguminosas: variedades, valor nutritivo, fatores que interferem na cocção. Hortaliças: valor 
nutritivo, pigmentos, cuidados no armazenamento e na cocção. Frutas: valor nutritivo, pigmentos, cuidados 
no armazenamento e na cocção. Carnes (bovinos, suínos, aves, pescados, vísceras): valor nutritivo, princípio 
de cocção. Gorduras: utilização culinária, decomposição. Leite e derivados: decomposição. Aproveitamentos 
de sobras e partes não convencionais dos alimentos. Gravidez na adolescência. Aleitamento materno e 
artificial. Alimentação da criança de 0 a 12 anos. Higiene alimentar. Controle do desenvolvimento 
microbiano em alimentos. Doenças transmitidas por alimentos: agente biológicos e químicos, epidemiologia, 
medidas preventivas. Água: cuidados Lixo: acondicionamento e destino. Educação alimentar: e nutricional: 
objetivos e importância. Inquéritos alimentares: tipos e importância. Saúde e segurança no trabalho. Ética 
profissional. Código de defesa do consumidor. Quantidades de compras: fator de correção, fator de cocção. 
Normas que regem a alimentação escolar (PNAE e PNAC). Política Nacional de Alimentação e Nutrição. 
SISVAN. Programas Públicos de Alimentação (Bolsa família, Programa Saúde da Família, Programa Leite 
das Crianças). 
Avaliação nutricional individual: criança, gestante. Avaliação nutricional de coletividades: crianças, 
adolescentes, gestantes, nutriz, adulto e idoso. Orientação alimentar das carências nutricionais – anemia por 
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deficiência de ferro, bócio, cárie dentária, desnutrição. Orientação alimentar de doenças crônicas – diabetes, 
hipertensão, obesidade e câncer. Nutrição enteral. 
 

ASSISTENTE SOCIAL 
CONHECIMENTO ESPECIFÍCO 
SERVIÇO SOCIAL NA CONTEMPORANEIDADE: dimensões históricas, teórico metodológicas e 
ético-políticas no contexto atual do Serviço Social. Serviço Social e família: diversidade e multiplicidade dos 
arranjos familiares. Questão social e Serviço social. PLANEJAMENTO EM SERVIÇO SOCIAL: 
Planejamento Estratégico e Participativo, monitoramento e avaliação; Conhecimento sobre Programas e 
Projetos Sociais vigentes; Processo de trabalho do Assistente Social. Instrumentalidade do Serviço Social. 
LEGISLAÇÃO: Lei nº 8.069 de 13/07/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei nº 8.742/93 – Lei 
Orgânica da Assistência Social; NOB / SUAS; NOB-RH / SUAS; Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais; Lei nº 7.853 – Dispõe sobre o apoio a pessoa portadora  de  deficiência;  Código  de  
Ética  Profissional;  Lei  nº  8.662/93  –  Regulamenta  a  Profissão  de Assistente Social; Constituição 
Federal (Os Direitos e Garantias Fundamentais, Da Ordem Social, Da Saúde, Da Previdência Social, Da 
Assistência Social, Da Educação, Da Cultura e do Desporto, da Família, da Criança, do Adolescente e do 
Idoso); Lei nº 10.741 de 01/10/2003 – Estatuto do Idoso; Decreto nº 6.214 de 26/09/2007 – Regulamenta o 
Benefício da Prestação Continuada. 
 

PSICÓLOGO 
CONHECIMENTO ESPECIFÍCO 
Conhecimentos Técnicos Profissionais inerentes à Psicologia no contexto da saúde pública. Psicopatologia 

Geral. Psicologia Geral, Experimental, Educacional, Hospitalar e Organizacional: Práticas e Técnicas 

Psicológicas, voltadas para as áreas, educacional, organizacional e clínica. Teorias e Técnicas Psicoterápicas. 

Interpretação de sinais e sintomas. Psicofarmacologia. Procedimentos Psicológicos. Saúde Pública. 

Psicossomática. Dependência Química. Estatuto da Criança e Adolescente. Terapia Breve. Ética Profissional. 

Orientação Familiar. Atuação do Psicólogo em equipes multiprofissionais nas instituições públicas de saúde 

e reintegração social: aspectos clínicos, educacionais, sociais e organizacionais. Teorias da Personalidade. 

Psicologia de Grupo e Relações Humanas. Orientação e aconselhamento psicológico. 

FISIOTERAPEUTA 
CONHECIMENTO ESPECIFÍCO 
Conhecimentos de anatomia, fisiologia, fisiopatologia e procedimentos fisioterapêuticos nas áreas de 
neurologia, pneumologia, ortopedia e traumatologia, reumatologia, cardiologia, angiologia, geriatria, 
pediatria, ginecologia e obstetrícia, Fisioterapia preventiva. Conhecimento dos métodos, técnicas de 
avaliação, tratamento e procedimentos em fisioterapia. Prova de função muscular. Conhecimento dos 
princípios e técnicas de cinesiologia e biomecânica. Análise da marcha e treinamento da locomoção e 
deambulação. Prescrição e treinamento de órteses e próteses. Indicação, contra indicação, técnicas e efeitos 
fisiológicos da eletroterapia, termoterapia, mecanoterapia massoterapia e cinesioterapia. Ergonomia. 
Ginástica laboral. Biossegurança. Ética profissional. Leis e normas do fisioterapeuta. Decreto 3298 MS/GM 
de 20/12/1999. Lei nº. 8.080 de 19/09/90. Lei nº. 8. 142 de 28/12/90. Norma Operacional Básica do Sistema 
Único de Saúde - NOB-SUS de 1996. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 
2002. Política Nacional de Humanização. Política Nacional de Atenção Básica. Sistema de Planejamento do 
SUS. Política Nacional de Promoção de Saúde. Portaria nº. 648/GM de 28 de março de 2006 - Estratégia do 
Programa Saúde da Família. 
 

FONOAUDIÓLOGO 
CONHECIMENTO ESPECIFÍCO 
Fonoaudiologia escolar. Fonoaudiologia saúde publica. Classificação etiologia, reabilitação vocal. Alterações 
e intervenções na linguagem escrita. Alterações e intervenções na linguagem oral. Audiologia, diagnostico e 
intervenção. Prótese Auditiva. Anátomo fisiologia da voz. Fonoaudiologia neo natal. Anátomo fisiologia do 
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sistema motor oral. Anátomo fisiologia da audição. Anátomo fisiologia do sistema nervoso central. Afasias. 
Processamento Auditivo Central. Fonoaudiologia na intervenção da motricidade oral. 
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 
Contexto da Educação Física na Escola. Conteúdos, objetivos e avaliação da Educação Física para o ensino 
fundamental. Sociedade, Multiculturalismo, e Educação Física: educando para a diversidade. Educação 
Física e a organização curricular. Princípios e orientações pedagógicas para procedimentos metodológicos. 
Planejamento: uma construção coletiva (sistematização e organização). Educação Física e suas contribuições 
para o desenvolvimento da motricidade. 
 

ENFERMEIRO AUDITOR 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 
Organização do DATASUS papel do DATASUS no SUS; papel do fomento no SUS; papel do fomento no 
MS; sistemas desenvolvidos; potencialidades do sistema. Controle no SUS: SIH; SAI; TAB/SIA; VAL/SAI. 
NOB/96. Sistema Único de Saúde (SUS) e Municipalização de Instrumentos de Operacionalização do SUS: 
AIH, APAC; SADT. Aspecto Jurídico do SUS na Constituição Federal de 1988 e nas principais normas 
infraconstitucionais: a Constituição e a Saúde: fixação da competência constitucional para cuidar da Saúde; 
Responsabilidade comum da União, Estados e Municípios; A Saúde na Seguridade Social; Descentralização, 
atendimento integral e participação na sociedade; execução dos serviços de saúde diretamente pelo Poder 
Público; participação complementar da iniciativa privada; controle do sistema de saúde; Lei 8.080/90 - Lei 
Orgânica da Saúde; Lei 8.142/90 - Complementação da L.O.S.; Portaria do Ministério da Saúde n. 2.203/96. 
Competência dos gestores. Auditoria no SUS: sistema nacional de auditoria; fundamentos legais e 
componentes dos SNA; tabela do SUS: estrutura da Tabela; OPM; Alto custo; procedimentos. Noções de 
auditoria operativa do SIA; auditoria operativa do SIH; auditoria na aplicação de recursos; aplicação de 
recursos do SUS: despesas permitidas nas execuções de ações e serviços de saúde; noções básicas de 
auditoria de gestão; prioridades e estratégias contidas no Plano de Saúde. Auditoria da qualidade: técnicas e 
procedimentos. Enfermagem em cirurgia geral. Enfermagem em ortopedia; enfermagem em ginecologia; 
indicações de procedimentos de alto custo. Código de Ética. 
 

ASSESSOR JURÍDICO 
CONHECIMENTO ESPECIFÍCO 
DIREITO CONSTITUCIONAL. 1 Constituição: conceito, objeto e classificações. 1.1 Supremacia da 
Constituição. 1.2 Aplicabilidade das normas constitucionais. 1.3 Interpretação das normas constitucionais. 2 
Dos princípios fundamentais. 2.1 Dos direitos e garantias fundamentais. 2.2 Dos direitos e deveres 
individuais e coletivos. 2.3 Dos direitos políticos. 2.4 Dos partidos políticos. 3 Da organização do Estado. 3.1 
Da organização político-administrativa. 3.2 Da união. 3.3 Dos estados federados. 3.4 Dos Municípios. 3.5 Da 
intervenção do Estado no Município. 3.6 Da administração pública. 3.7 Disposições gerais. 3.8 Dos 
servidores públicos. 4 Da organização dos poderes no Estado. 4.1 Do poder legislativo. 4.2 Do processo 
legislativo. 4.3 Da fiscalização contábil, financeira e orçamentária. 4.4 Do Tribunal de Contas da União. 4.5 
Do Poder Executivo. 4.6 Atribuições e responsabilidades do presidente da República. 5 Do Poder Judiciário. 
5.1 Disposições gerais. 5.2 Dos tribunais superiores. 5.3 Do Supremo Tribunal Federal. 5.4 Dos tribunais e 
juízes eleitorais. 5.5 Das funções essenciais à justiça. 5.6 Do Ministério Público e da defensoria. 6 Do 
controle da constitucionalidade: sistemas. 6.1 Ação declaratória de constitucionalidade e ação direita de 
inconstitucionalidade. 6.2 O controle de constitucionalidade das leis municipais. 7 Do sistema tributário 
nacional. 7.1 Dos princípios gerais. 7.2 Das limitações do poder de tributar. 7.3 Dos impostos da União, dos 
Estados e dos Municípios. 7.4 Da repartição das receitas tributárias.  
DIREITO ADMINISTRATIVO. 1 Ato administrativo: conceito, requisitos, atributos, classificação, 
espécies e invalidação. 1.1 Anulação e revogação. 1.2 Prescrição. 1.3 Improbidade administrativa. 1.4 Lei n.° 
8.429, de 1992. 2 Controle da administração pública. 2.1 Controles administrativo, legislativo e judiciário. 
2.2 Domínio público. 2.3 Bens públicos: classificação, administração e utilização. 2.4 Proteção e defesa de 
bens de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico. 3 Contrato administrativo: conceito, 
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peculiaridades, controle, formalização, execução e inexecução. 3.1 Licitação: princípios, obrigatoriedade, 
dispensa e exigibilidade, procedimentos e modalidades. 3.2 Contratos de concessão de serviços públicos. 4 
Agentes administrativos. 4.1 Investidura e exercício da função pública. 4.2 Direitos e deveres dos servidores 
públicos: regimes jurídicos. 4.3 Processo administrativo: conceito, princípios, fases e modalidades. 5 Poderes 
da administração. 5.1 Poder vinculado, discricionário, hierárquico, disciplinar e regulamentar. 5.2 O poder de 
polícia: conceito, finalidade e condições de validade. 6 Princípios básicos da administração. 6.1 
Responsabilidade civil da administração: evolução doutrinária e reparação do dano. 6.2 Enriquecimento 
ilícito e abuso de poder: sanções penais e civis. 7 Serviços públicos. 7.1 conceito, classificação, 
regulamentação, formas e competência de prestação. 7.2 Concessão e autorização dos serviços públicos. 8 
Organização administrativa: noções gerais. 8.1 Administração direta e indireta, centralizada e 
descentralizada. 8.2 Agências reguladoras. 9 Processo Administrativo: Normas Básicas no âmbito da 
Administração Federal (Lei n.º 9.784/99). 
DIREITO TRIBUTÁRIO. 1 Poder de tributar e competência tributária. 1.1 Sistema Tributário Nacional. 
1.2 Princípios constitucionais tributários. 2 Norma tributária: classificação dos impostos. 3 Obrigação 
tributária: espécies; fato gerador; sujeito ativo e passivo; solidariedade; responsabilidade; imunidade e 
isenção. 4 Crédito Tributário: constituição, suspensão da exigibilidade e extinção; garantias e privilégios, 
substituição tributária. 5 Pagamento e repetição do indébito tributário. 5.1 Decadência e prescrição do crédito 
tributário. 5.2 Consignação em pagamento. 6 Tributos e suas espécies. 7 Tributos federais, estaduais e 
municipais. 
DIREITO CIVIL: 1 Direito civil e Constituição. 2 Pessoa natural e Direitos da personalidade. 3 Pessoa 
jurídica. 4 Fatos, Atos e Negócios Jurídicos: formação, validade, eficácia e elementos. 5 Prescrição e 
Decadência. 6 Teoria Geral das Obrigações. 7 Atos Unilaterais. 8 Teoria do Contrato. 9 Contratos em 
espécie. 10 Teoria da Responsabilidade civil. 11 Modalidades de Responsabilidade civil e reparação. 12 
Posse. 13 Direitos Reais 14 Casamento, União Estável e Monoparentalidade. 15 Dissolução do Casamento e 
da União Estável. 16 Parentesco. 17 Poder Familiar. 18 Regimes de Bens e outros Direitos Patrimoniais nas 
relações familiares. 19 Alimentos. 20 Sucessão legítima. 21 Sucessão testamentária e disposições de última 
vontade. 22 Leis Civis Especiais. 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 1 Da jurisdição: conceito; modalidades; poderes; princípios e órgãos. 2 
Da ação: conceito; natureza jurídica; condições; classificação. 3 Competência: conceito; competência 
territorial, objetiva e funcional; modificação e conflito; conexão e continência. 4 Processo e procedimento: 
natureza e princípios; formação; suspensão e extinção. 5 Pressupostos processuais; tipos de procedimento. 6 
Prazos processuais: disposições gerais, contagem, preclusão, prescrição, das penalidades (pelo 
descumprimento). 7 Sujeitos do processo: das partes e dos procuradores; do Juiz; do Ministério Público, dos 
serventuários da justiça, do oficial de justiça: funções, deveres e responsabilidades. 8 Do intercâmbio 
processual: da citação, da intimação e da notificação (conceito, forma, requisitos e espécies). 9 Das cartas: 
precatória, de ordem e rogatória. 10 Capacidade processual. 11 Suspeição e impedimento. 12 Das nulidades. 
13 Da competência interna: territorial, funcional e em razão da matéria. 14 Das modificações da 
competência. 15 Das provas: noções fundamentais e espécies. Testemunhas e peritos: incapacidade, 
impedimento e suspeição. 16 Procedimento ordinário: petição inicial, resposta do réu, revelia, providências 
preliminares, julgamento conforme o estado do processo. Dos despachos, das decisões e das sentenças: 
conceitos e requisitos. 17 Da coisa julgada: conceito; limites objetivos e subjetivos; coisa julgada formal e 
coisa julgada material. 18 Do mandado de segurança, individual e coletivo. 19 Da ação civil pública e ação 
popular. 20 Dos recursos: noções fundamentais, fundamentos e pressupostos de admissibilidade, do agravo 
de instrumento e dos embargos de declaração. 21 Execução Fiscal. 22 Prisão Civil. 
 

DISTRIBUIÇÃO DAS MATÉRIAS 
 

Matéria Quantidade Peso Total 
Específica  10 4,00 40 
Português 10 3,00 30 

Matemática 10 3,00 30 
  Total 100 
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Anexo II 
Descrição Sumária dos Cargos 

 
Assistente Social 
Prestam serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e instituições sobre direitos e deveres 
(normas, códigos e legislação), serviços e recursos sociais e programas de educação; planejam, coordenam e 
avaliam planos, programas e projetos sociais em diferentes áreas de atuação profissional (seguridade, 
educação, trabalho, jurídica, habitação e outras), atuando na esfera pública e privada; orientam e monitoram 
ações nas áreas de habitação, desenvolvimento humano, economia familiar, educação do consumidor, 
alimentação e saúde; desempenham tarefas administrativas e articulam recursos financeiros disponíveis. 
 
Nutricionista 
Prestam assistência nutricional a indivíduos e coletividades (sadios e enfermos); planejam, organizam, 
administram e avaliam unidades de alimentação e nutrição; efetuam controle higiênicosanitário; participam 
de programas de educação nutricional; podem estruturar e gerenciar serviços de atendimento ao consumidor 
de indústrias de alimentos e ministrar cursos. Atuam em conformidade ao Manual de Boas Práticas. 
 
Enfermeira 
Executar diversas tarefas de enfermagem como: administração de sangue e plasma, curativo, inalação, 
injeção, vacinas, esterilização, controle de pressão arterial, etc. Supervisionar seus auxiliares, treinar, 
coordenar e orientar sobre o uso de equipamentos, medicamentos. Desenvolver e acompanhar programas 
relacionados à área de saúde, principalmente PSF. Orientar pacientes e familiares. Prestar assistência ao 
paciente, ambulatórios, postos de saúde e em domicílio, realizando consultas e procedimentos de maior 
complexidade e prescrevendo ações; coordenar e aditar serviços de enfermagem, implementar ações para a 
promoção da saúde junto à comunidade. Podem realizar pesquisas. Executar outras atividades correlatas. 
 
Farmaceutico 
Realizam tarefas específicas de desenvolvimento, produção, dispensação, controle, armazenamento, 
distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica tais como medicamentos, alimentos especiais, 
cosméticos, imunobiológicos, domissanitários e insumos correlatos. Realizam análises clínicas, 
toxicológicas, fisioquímicas, biológicas, microbiológicas e bromatológicas; participam da elaboração, 
coordenação e implementação de políticas de medicamentos; exercem fiscalização sobre estabelecimentos, 
produtos, serviços e exercício profissional; orientam sobre uso de produtos e prestam serviços farmacêuticos. 
Podem realizar pesquisa sobre os efeitos de medicamentos e outras substâncias sobre órgãos, tecidos e 
funções vitais dos seres humanos e dos animais. 
 
Psicólogo 
Estudam, pesquisam e avaliam o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de indivíduos, 
grupos e instituições, com a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação; diagnosticam e avaliam 
distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e acompanhando o(s) paciente(s) 
durante o processo de tratamento ou cura; investigam os fatores inconscientes do comportamento individual 
e grupal, tornando-os conscientes; desenvolvem pesquisas experimentais, teóricas e clínicas e coordenam 
equipes e atividades de área e afins. 
 
Fisioterapeuta 
Atendem pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando protocolos e 
procedimentos específicos de fisioterapia, terapia ocupacional. Habilitam pacientes; realizam diagnósticos 
específicos; analisam condições dos pacientes. Orientam pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis; 
ministram testes e tratamentos ortópticos no paciente. Desenvolvem programas de prevenção, promoção de 
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saúde e qualidade de vida; exercem atividades técnicocientíficas; administram recursos humanos, materiais e 
financeiros e executam atividades administrativas. 
 
Professor de Educação Física 
Desenvolver e aplicar táticas esportivas de acordo com o tipo ou modalidade, visando ao aprimoramento do 
atleta ou equipe. Promover a prática de ginástica e outros exercícios físicos e de jogos em geral, entre 
estudantes e pessoas interessadas, ensinando-lhes os princípios e regras técnicas dessas atividades esportivas 
e orientando a execução das mesmas, para possibilitar-lhes o desenvolvimento harmônico de corpo e a 
manutenção de boas condições físicas. Estudar as necessidades e a capacidade física dos alunos ou outros 
atendimentos para a compleição orgânica dos mesmos, para determinar um programa esportivo adequado. 
Promover, desenvolver e aprimorar conhecimentos e habilidades dos atletas, elaborando planos de 
treinamento para as equipes de diversas modalidades esportivas mantidas pelo município, visando à 
participação em competições. Planejar, coordenar, executar e avaliar os resultados de programas de 
atividades esportivas e recreativas, baseando-se na comprovação das necessidades e na capacidade física dos 
atletas, equipes, comunidade, buscando os objetivos, ordenando a sua execução e avaliando os resultados. 
Emitir pareceres técnicos e elaborar relatórios de acordo com as diretrizes estabelecidas. Redigir e analisar 
pareceres, informações, expedientes desportivos (memorando, cartas, ofícios, tabelas, gráficos e outros). 
Elaborar calendários e programas de eventos esportivos e recreativos. Prestar assessoria teórica e técnica aos 
demais servidores da área, bem como nas organizações desportivas, transmitindo conhecimento da área de 
esportes e recreação. Zelar pela conservação, armazenamento e controle dos materiais e equipamentos 
esportivos. Orientar, supervisionar e/ou elaborar projetos para captação de recursos, visando o patrocínio de 
eventos esportivos e manutenção de equipes desportivas. Executar outras tarefas correlatas determinadas 
pelo superior imediato. 
 
Engenheiro Civil 
Elaboram projetos de engenharia civil, gerenciam obras, controlam a qualidade de empreendimentos. 
Coordenam a operação e manutenção do empreendimento. Podem prestar consultoria, assistência e 
assessoria e elaborar pesquisas tecnológicas. 
 
Fonoaudiólogo 
Atendem pacientes e clientes para prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando protocolos e 
procedimentos específicos de fonoaudiologia. Tratam de pacientes e clientes; efetuam avaliação e 
diagnóstico fonoaudiológico; orientam pacientes, clientes, familiares, cuidadores e responsáveis; 
desenvolvem programas de prevenção, promoção da saúde e qualidade de vida; exercem atividades 
administrativas, de ensino e pesquisa; administram recursos humanos, materiais e financeiros. 
 
Médico Veterinário 
Praticam clínica médica veterinária em todas as suas especialidades; contribuem para o bem-estar animal; 
podem promover saúde pública e defesa do consumidor; exercem defesa sanitária animal; desenvolvem 
atividades de pesquisa e extensão; atuam nas produções industriais e tecnológicas e no controle de qualidade 
de produtos. Fomentam a produção animal; atuam nas áreas comercial agropecuária, de biotecnologia e de 
preservação ambiental; elaboram laudos, pareceres e atestados; assessoram a elaboração de legislação 
pertinente. 
 
Professor 
Ministrar aulas nos anos iniciais e Ensino Fundamental. Preparar aulas; efetuar registros burocráticos e 
pedagógicos; participar na elaboração do projeto político pedagógico e Proposta Curricular; planejar o curso 
de acordo com as diretrizes educacionais. Atuar em reuniões administrativas e pedagógicas; organizar 
eventos e atividades sociais, culturais e pedagógicas. Para o desenvolvimento das atividades utilizar 
constantemente capacidades de comunicação. Executar outras tarefas correlatas. 
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Enfermeiro Auditor 
Prestam assistência ao paciente e/ou cliente; coordenam, planejam ações e auditam serviços de enfermagem 
e/ou perfusão. Os enfermeiros implementam ações para a promoção da saúde junto à comunidade. Os 
perfusionistas realizam procedimentos de circulação extracorpórea em hospitais. Todos os profissionais desta 
família ocupacional podem realizar pesquisa. 
 
Assessor Jurídico 
Postulam, em nome do cliente, em juízo, propondo ou contestando ações, solicitando providências junto ao 
magistrado ou ministério público, avaliando provas documentais e orais, realizando audiências trabalhistas, 
penais comuns e cíveis, instruindo a parte extrajudicialmente, mediando questões, contribuindo na  
elaboração de projetos de lei, analisando legislação para atualização e implementação, assistindo pessoas e 
entidades, assessorando negociações; zelam pelos interesses do cliente na  manutenção e integridade dos seus 
bens, preservando interesses individuais e coletivos, dentro dos princípios éticos e de forma a fortalecer o 
estado democrático de direito. 
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ANEXO III 

 
CRONOGRAMA PREVISTO 

 

Descrição  Data 

Inscrições 13/02/2012 à 
02/03/2012 

Pedido de Isenção de Taxa de Inscrição 13/02/2012 à 
17/02/2012 

Publicação do Deferimento/Indeferimento de Pedido de Isenção de Taxa 22/02/2012 

Homologação das Inscrições 07/03/2012 

Recurso de Indeferimento de Inscrição 08 e 09/03/2012 

Retificação da Homologação (se houver) 13/03/2012 

Divulgação do Ensalamento 13/03/2012 

Data da Prova 18/03/2012 

Data de Entrega dos Títulos 18/03/2012 

Publicação dos Gabaritos 20/03/2012 

Recurso Contra o Gabaritos 21 e 22/03/2012 

Publicação de Novo Gabarito (se houver) 29/03/2012 

Publicação do Resultado Preliminar - Prova Objetiva 29/03/2012 

Publicação do Resultado Provas de Títulos 29/03/2012 

Recurso Contra Resultado Preliminar - Prova Objetiva e Prova de Títulos 30/03/2012 e 
02/04/2012 

Publicação Recursos – Resultado Preliminar Prova Objetiva e da Prova de 
Títulos 

10/04/2012 

Publicação do Resultado Final 10/04/2012 

Recurso contra Resultado Final 11 e 12/04/2012 

Publicação de eventuais Recursos - Resultado Final (se houver) 17/04/2012 

Homologação do Concurso 20/04/2012 

 
Obs.: As datas no Cronograma poderão sofrer alterações, sendo divulgadas previamente nos moldes de 
publicação e divulgação prevista no Edital. 


